
ATA  N.º  041/2013
SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 031/2013

DIA 16/09/2013
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil  e treze 
(16/09/2013), nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul,  Estado  do  Paraná,  às  dezenove  horas,  sob  a  Presidência  da 
Vereadora  - IVONE  PORTELA  reuniram-se  os  senhores  vereadores 
para  a  realização  da  presente  sessão.  A  seguir  constatando  haver 
número  legal  de  vereadores  conforme  verificação  na  listagem  de 
presença  a  Senhora  Presidente,  invocou  a  presença  de  DEUS e 
declarou  aberta  a  presente  sessão.  Registre-se  a  presença  dos 
senhores vereadores: 1 - Presidenta Vereadora - IVONE PORTELA; 2 - 
Vice  Presidente  – ALDEMAR  BECKER  DA  SILVA;  3  -  Primeiro 
Secretário – ALEXANDRE GURTAT JÚNIOR; 4 - Segundo Secretário – 
SILVANO  PEREIRA FILHO;  5 -  Vereadora CLARICE  BORTOLUZZI 
VIOLA e vereadores: 6 - CARLOS ALBERTO MACHADO "MAGRÃO"; 
7  -  DANIEL  GIACOBO; 8  - DARCI  MASSUQUETO; 9  - ELTON 
VICENTE  RUTHS; 10-  EVERSON  MESQUITA;  11  - LAURECI 
CORADACE  LEAL;  12  - LENOIR  ANTONIO  MARIN  e  13  - 
MARIVALDO LUIZ CAPRINI. Registre-se, portanto, nenhuma ausência 
de vereadores. Em seguida em pé em sinal de respeito ao Criador de 
mãos  dadas  foi  rezada  a  oração  universal  do  Pai  Nosso.  Na 
continuidade o senhor  presidente solicitou do vereador  Júnior  Gurtat, 
titular  da primeira  secretaria,  que anuncie  as matérias  constantes do 
PEQUENO EXPEDIENTE: Apreciação da ATA nº 040/2013 da Sessão 
Ordinária nº 030/2013, do dia 09/09/2013, não havendo ressalvas fica a 
mesma  aprovada, publique-se e arquive-se. Em seguida foi lido e deu 
entrada na Casa o seguinte:  PROJETO DE LEI N.º. 013/2013, autoria: 
vereadores membros da Mesa Diretora, súmula: Dispõe sobre o Sistema 
de  Controle  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Laranjeiras  do  Sul  nos 
termos dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, Cria a Unidade de Controle Interno e dá 
outras providências, baixe-se o mesmo a Comissão de Constituição e 
Justiça.  PROJETO  DE  LEI  N.º.  048/2013,  autoria:  Poder  Executivo, 
súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar PARCERIA DE 
AMPARO TÉCNICO/SANITÁRIO COM EMPRESA PRIVADA, baixe-se 
o mesmo a Comissão de Constituição e Justiça; Finanças e Orçamento. 
PROJETO DE  LEI  N.º.  049/2013,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula: 
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a "conceder direito real de uso de 
terreno com benfeitorias", a ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE IDOSOS de 
Laranjeiras do Sul-PR, baixe-se o mesmo a Comissão de Constituição e 
Justiça; Obras e Serviços Públicos.  PARECER N.º. 104/2013, autoria: 
comissão de constituição e justiça, ao Projeto de Emenda N.º 001/2013, 
autoria: Poder Executivo, súmula: Acrescenta artigo ao Projeto de Lei nº 
027/2013  que  trata  de  CONVÊNIO  COM  A  UAD  -  ASSOCIAÇÃO 
UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO,  tornando obrigatória  a 
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  à  Câmara  Municipal,  opina  pela 
"tramitação", junte-se ao projeto a que se refere. REQUERIMENTO N.º. 
055/2013,  autoria:  vereador  Júnior  Gurtat, súmula:  Requer  do  Poder 
Executivo  Municipal  "Informações  sobre  o  Funcionamento  do  ESF  - 
Estratégia de Saúde da Família" volta em deliberação na hora do grande 
expediente na presente sessão. Leitura das   Indicações de nºs. 454 a   
468/2013,  de  autoria  de  diversos  vereadores,  aprovadas,  oficie-se 
conforme o solicitado. Foi  RECEBIDO os seguintes documento:  Ofício 
nº 646/2013, autoria: Poder Executivo, súmula: Solicita a RETIRADA DA 
PAUTA o PROJETO DE LEI Nº 045/2013, que solicita a criação de um 
novo  PONTO  DE  TÁXI,  com a  localização  na  Rua  Capitão  Antônio 
Joaquim de Camargo, arquive-se.  Ofício nº 027/2013,  autoria:  Poder 
Executivo,  súmula:  Informa  os  montantes  repassados  pelo  Governo 
Federal  ao  Município  de  Laranjeiras  do  Sul,  arquive-se.  Ofício  nº 
650/2013,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula: Resposta  ao 
REQUERIMENTO  Nº  053/2013,  autoria:  vereador  Everson  Mesquita. 
Cópia licitação 057/2013 feita para registro de preços (CBUQ), arquive-
se.  Ofício  nº  651/2013,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula: Requer 
prorrogação  de  prazo  para  resposta  aos  REQUERIMENTOS  051  e 
052/2013arquive-se.  Foram  EXPEDIDOS os  seguintes  documentos: 
Ofício  nº  190/2013,  autoria:  Poder  Legislativo,  Súmula:  Enviado  ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal para conhecimento e tomada das 
providências  cabíveis  devidamente  APROVADAS  por  este  Poder  as 
INDICAÇÕES Nºs 440 A 453, arquive-se.  Ofício nº 191/2013, autoria: 
Poder  Legislativo,  Súmula:  Enviado  ao  Chefe  do  Poder  Executivo 
Municipal  para  conhecimento  e  tomada  das  providências  cabíveis 
devidamente  APROVADOS  por  este  Poder  o  REQUERIMENTO  n.º. 
054/2013, autoria vereador Elton Ruths, arquive-se. Ofício nº 192/2013, 
autoria:  Poder  Legislativo,  Súmula:  Enviado  ao  Chefe  do  Poder 
Executivo  Municipal  para  conhecimento  e  tomada  das  providências 
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cabíveis devidamente APROVADOS por este Poder os PROJETOS DE 
LEI NºS 043/2013, que  Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração do 
Orçamento,  044/2013  que  Trata  da  ampliação  de  2  (duas)  para  4 
(quatro)  vagas  a  serem  preenchidas  por  candidatos  devidamente 
aprovados em Concurso Público e 045/2013 que Altera dispositivos da 
Lei Municipal nº 076/2012 que dispõe sobre o Conselho Municipal do 
FUNDEB.  Ofício  nº  193/2013,  autoria:  Poder  Legislativo,  Súmula: 
Enviado ao Chefe do Poder Executivo Municipal informando a indicação 
de vereadores para compor a comissão organizadora dos JARCANS, 
sendo:  Vereador  Elton  Ruths  e  Darci  Massuqueto,  arquive-se.  Nada 
mais a se tratar na hora do pequeno expediente, passou-se às matérias 
do  GRANDE  EXPEDIENTE:  Colocado  em  deliberação  o  seguinte: 
REQUERIMENTO  N.º.  055/2013,  autoria:  vereador  Júnior  Gurtat, 
súmula:  Requer  do  Poder  Executivo  Municipal  "Informações  sobre  o 
Funcionamento do ESF - Estratégia de Saúde da Família", "aprovado", 
por unanimidade oficie-se conforme requer. Nada mais havendo passou-
se  aos  trabalhos  da  ORDEM  DO  DIA:  matérias  de  SEGUNDA  E 
ÚLTIMA  DISCUSSÃO  E  VOTAÇÃO: Projeto  de  Lei  nº  041/2013, 
autoria: Poder Executivo, súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a  celebrar  convênio  com  a  ASSOCIAÇÃO  DAS  SENHORAS  DE 
CARIDADE  -  CASA  DE  REPOUSO  SÃO  FRANCISCO  XAVIER 
(ASILO),  "aprovado" na sua íntegra e por  unanimidade do plenário, 
faça-se a Lei.  Projeto de Lei nº 042/2013,  autoria:  Poder  Executivo, 
súmula: CRIA O PILAR II (PARQUE INDUSTRIAL DE LARANJEIRAS 
DO  SUL  DOIS)  E  ESTABELECE  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS, 
"aprovado" na sua íntegra e por unanimidade do plenário, faça-se a 
Lei.  Projeto  de  Lei  nº  043/2013,  autoria:  Poder  Executivo,  súmula: 
INSTITUI  O  PROGRAMA  DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS)  DO 
MUNICÍPIO  DE  LARANJERIAS  DO  SUL-PR.,  "aprovado" na  sua 
íntegra  e  por  unanimidade  do  plenário,  faça-se  a  Lei.  Nada  mais 
havendo  passou-se  às  matérias  de  PRIMEIRA  DISCUSSÃO  E 
VOTAÇÃO:  Projeto  de  Emenda  nº  001/2013,  autoria:  Vereadores 
membros  da  Comissão  de  Finanças,  súmula:  Acrescenta  artigo  ao 
Projeto  de Lei  nº  027/2013 que trata  de CONVÊNIO COM A UAD - 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS DO DINÃO, tornando 
obrigatória  a  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  à  Câmara  Municipal, 
"aprovado" na sua íntegra e por unanimidade do plenário, incorpora-se 
ao Projeto a que se refere. Projeto de Lei nº 027/2013, autoria: Poder 
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Executivo, súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento  do  município  de  Laranjeiras  do  Sul-Pr,  para  o  exercício 
financeiro de 2013 e aditivar o CONVÊNIO COM A UAD ASSOCIAÇÃO 
UNIVERSITÁRIOS  ASSOCIADOS  DO  DINÃO  na  importância  de  R$ 
215.000,00,  "aprovado" juntamente com a Emenda nº 001/2013 e por 
unanimidade do plenário.  Projeto de Lei nº 040/2013,  autoria:  Poder 
Executivo,  súmula:  Autoriza o Município a fazer  a cessão de uso de 
bens móveis conforme especifica,  "aprovado" na sua íntegra e pela 
maioria do plenário, registre-se o voto contrário dos vereadores: Everson 
Mesquita e Aldemar Becker. Projeto de Lei nº 046/2013, autoria: Poder 
Executivo,  súmula:  Altera  o  caput  do  art.  6º  da  Lei  Municipal  nº 
032/2013,  "aprovado" na sua íntegra e por unanimidade do plenário. 
Nada mais havendo passou-se às CONSIDERAÇÕES FINAIS, fazendo 
uso  da  palavra  diversos  vereadores,  os  quais  teceram  vários 
comentários sobre assuntos diversos. Nada mais havendo deu-se por 
encerrada  a  presente  sessão,  marcando  a  próxima  para  a  próxima 
segunda-feira, neste mesmo local e horário de costume. Nada mais para 
constar eu Gilmar Zocche, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada 
pelos Senhores Vereadores presentes.

Presidente: 01 - Ivone Portela                                                    
Vice-Presidente: 02 - Aldemar Becker da Silva                             
1º Secretário: 03 - Alexandre Gurtat Júnior                              
2º Secretário: 04 - Silvano Pereira Filho                                     
Vereadora: 05 - Clarice Bortoluzzi Viola                               
Vereadores: 06 - Carlos Alberto Machado                              

07 - Daniel Giacobo                                                 
08 - Darci Massuqueto                                          
09 - Elton Vicente Ruths                                       
10 - Everson Mesquita                                          
11 - Laureci Coradace Leal                                
12 - Lenoir Antonio Marin                                     
13 - Marivaldo Luiz Caprini                                
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